
Ministéri
o da
Fazenda  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Sergipe 
 

EDITAL PFN/SE  

1/2021 

 

DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO PROCEDIMENTO DE 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS, CORRETORES E 
ADMINISTRADORES-DEPOSITÁRIOS A QUE SE REFERE O 
EDITAL PFN/SE Nº 3/2020. 

 

A PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL NO ESTADO DE 
SERGIPE, nos termos do que preceitua a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, a Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978, a Lei nº 13.105, de 16 de março 
de 2015 (Código de Processo Civil), o Decreto nº. 21.981, de 19 de outubro de 
1932, o Decreto nº 81.871, de 29 de junho de 1978, a Instrução Normativa 
DNRC nº 110, de 19 de junho de 2009, na Resolução CJF nº 160, de 08 de 
novembro de 2011, e no art. 66, VII, da Portaria ME nº 36, de 24 de janeiro de 
2014, que aprovou o Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, torna público o seguinte resultado do credenciamento referente ao 
Edital PFN/SE nº 3/2020: 1.1 Lista dos candidatos habilitados ao 
credenciamento por função em ordem alfabética: 1.1.a Habilitados à 
função de Leiloeiro: ARTHUR FERREIRA NUNES; CARLOS VINÍCIUS 
CARVALHO MASCARENHAS; VALÉRIO CEZAR DE AZEVEDO 
DÉDA; 1.1.b Habilitados à função de Corretor: FERNANDO CAETANO 
MOREIRA FILHO; JONAS GABRIEL ANTUNES MOREIRA; LUCAS RAFAEL 
ANTUNES MOREIRA; 1.1.c Habilitados à função de Administrador-
Depositário: FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO; JONAS GABRIEL 
ANTUNES MOREIRA; LEONARDO SANTOS MOREIRA; LUCAS RAFAEL 
ANTUNES MOREIRA. 2. CANDIDATOS NÃO HABILITADOS. 2.1 Motivação 
para o indeferimento da habilitação por função em ordem alfabética dos 
respectivos nomes: 2.1.a Não habilitados para a função de Leiloeiro: 
ADILSON BENTO MOREIRA. Motivo: o candidato não apresentou certidões 
emitidas pelos cartórios de distribuição de seu domicílio referente ao protesto 
de títulos, exigidas pelo item 2.1.1.c.1 do Edital PFN/SE Nº 03/2020, que rege o 
presente credenciamento. O candidato não cumpriu o item 3.1.1.b do Edital 
PFN/SE Nº 03/2020, tendo comprovado apenas dois anos de exercício da 
atividade (2018 a 2020). O candidato não apresentou Termo de Sigilo e de 
Responsabilidade, exigido pelo item 4.3 do Edital PFN/SE Nº 
03/2020; FERNANDO CAETANO MOREIRA FILHO. Motivo: o candidato não 
apresentou matrícula, ainda que suplementar, junto à JUCESE do Estado de 
Sergipe, não cumprindo a exigência do item 6.1.1.c do Edital Nº 03/2020, que 
rege o credenciamento; JONAS GABRIEL ANTUNES MOREIRA. Motivo: o 
candidato não apresentou matrícula, ainda que suplementar, junto à JUCESE 
do Estado de Sergipe, não cumprindo a exigência do item 6.1.1.c do Edital Nº 
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03/2020, que rege o credenciamento; LUCAS RAFAEL ANTUNES 
MOREIRA. Motivo: o candidato não apresentou matrícula, ainda que 
suplementar, junto à JUCESE do Estado de Sergipe, não cumprindo a 
exigência do item 6.1.1.c do Edital Nº 03/2020, que rege o credenciamento. . 

Os interessados poderão interpor recurso administrativo no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis contado da publicação do extrato deste edital no Diário 
Oficial da União. 

Aracaju-SE, 21 de janeiro de 2021. 

 

FLÁVIO ALBERTO DE MELO ARAUJO 

Procurador-Chefe da Fazenda Nacional no Estado de Sergipe 

 


